
DISPENSÀ

coNfRàÍo N"

ooo31/2023 r,Er

00090/2023

E§TÀDO I}À PàPÀÍBÀ
PRBEBITSRÀ uI'IÍICIPÀ& DB DT'ÀS EStaàDÀS

lr" 14. L33l2021

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRM À PEEFEIII'N"À !{'IIICIPÀL DE
DI'ÀS BSÍR,àDJà§ E 45.639.523 I.EOITILDA DE PONTÊS OLTVEIRÀ, PAÊÀ
EXECUÇÃO DE sERVIÇo CONFORME DISCRIMINÀDo NESTB INS?RUI,IENTO NA FoRMA
ÀBÀrxo:

tado

PeIo presente instnmênto particular de cantrato, dê um lado PREFBIIITRÀ f4IÍlCfPÀf DE DIràS
ESIRâD.AS - Rua do Comércio, 23 * Ceotro - Duas Estradas - PB, CNPJ no 08.78?.01210001-10, nestê
ato rêprêsentada pêl-a Prefeita Joycê Rêna1ly Felix Nunes de Figueiredo, BrasiLêira, Casada,
FuncioÍralia Publica, residente e dorEiciliada na Êazenda São Erancisco, SN - Zôna Rural - Duas
Estradas - PB, CPF no 090.407.504-40, Cartêira de fdêntidadê n" 3.570.5?2 SSP, doravante
simplesmente CONTRÀTÀNTE, e do outro lado 46.639.623 LEOlltLDÀ DB PONrttsS OLfVAIRÀ - RUÃ BOM

JESUS, 104. CENTRO - DUÀS ESTBÀDÀS - PB, CNPJ n" 46.639.623/ O0O1-00, doravante simplesmentê
CONTRÀTADÀ, decidiram as partes contratantês assinar o p!êsêntê contrato, o qual se regerá pêIas
cláusulas ê condiçôes seguintes:

CIJ(USI,I,À PRITíEIRÀ - DOS EqNDN'EI$TOg:
Este contrato decorre da Dispênsa de LicitaÇâo n" OOO31/2023, processada nos termos da Lei n"
L4.133/2021; Dec.eto l,Iunicipal. í" 16/2023; e teqislação pertinênte. consideradas as alterações
posteriores das xefêridas normas, às quais os contratantês estão sujêitos como taÍüém às
cláusulas deste contrato -

CIáE$'TÀ SEG{'NDÀ - DO OBi'EXO:
O presente conttato. têm por objeto: ExecuÇão de serviços de transporte de docutrentos, conforme
discriminaÇão no edital dê chamamento púbIico.

O sêrviço deverá ser executado ligorosamênte de acordo coltr as condiÇôês exp!êssas nêste
instrumento, proposta apresentada, especificaÇões técnicas colrespondêntês, processo dê Dispensa
de LicitaÇão ^o ooo3l /2023 Lei n" 14.133,/2021 ê instruçóes do Contratante, documentos es§ês gue

ficam fazêndo pattês integraôtes do presente contrato, independente dê taanscriÇão; e sob o

reqime de empreitada por preÇo unitário.

cl.áust r.À rERcaIRÀ - Do roR E PREçOS:

O valor total deste contrato, a base do pÍeÇo proposto, é de R§ 8'?00'00 (oITO MTL E SETECENTOS

REÀIS).

cr,ifursuÀ QoâRtÀ - Do REÀin srlüEuro EM sBnrrDo EsrBr$o:
ó" pr"ro"-aorra.atados são fixos e irreaju§táveis no piazo de um ano'

Dentro do prazo dê vigenciaào contratÔ e mêdiante sol'icitaçâo do contratado' os plêÇos poderão

sofrer reajustê após o intêrreglo dê um ano, na mesma proporção da va'j'aÇão- vêrificada no IPcÀ

rBGE acr]nlulado, tomando se páI: base o mês do orÇamênto estilrtado' exclusivamêntê para as

obrigaÇÕes iniciadas e concluídas após a ocolrência dâ anualidade'
Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o interrêgino mínirno dê um ano será contado a partir dos

êfeitos financeiros do último rêajuste'
No caso de atraso ou "ão di;i;aÇã; do índice de reajustanento, o Contratante pagarâ ao Con

a importância calculada pêIa última variaÇão conhecida, liquidando a diferenÇa
táo iogo seja divulgêdo o índice definitivo- Fica o Contratado obriqado a apresentar
cálculá refãrentê ao rêajustamento dê preços do vafor remanescente. sempre gue este
Nas aferiÇões finais, o indicê utiLizado para reajustê será, obrigÍatoriamente, o defini
caso o índicê êstabelecido para rêajustamento verüa a ser êxtinto ou de gualguer forüa não possa
mais ser utilizado, sêrá adotado, em substituiÇão, o que vier
entâo em viqor.

a ser deterslipdq-pf la I eg j s I aÇâo
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EGcução de serviço de ENTREGÀ RÁPIDÀ de
documentos da secretaria de AalministraÇão
clo Município de Duas Estradas - PB,

âtrâvés de um veiculo do tipo:
MOTOCICLETÀ, eÍtr estâdo dê consêlvaÇão que

atenda as exigências contidas no código
NacioDaf de TrâÀsito, lealizando o
percurso nos dias úteis, a depeíder da

soficítação dâ secretarlâ de
AcIÍd nisEraÇáo. ServiÇos seràÔ costeados
Delà SecÍetaria de Àdnli nisLraÇào'
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Mês 06 1.450,00 I .7 00, 00

8.700,00



" ir)
Na ausência de previsáo Legal quanto ao indice substituto, as partes elegerãooficial, para reajustamênto do preço do vafo! rêmanescente, por meio dê têrmo aditi
O rêajuste poderá ser iealizado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restaberecimento do egui-ribrio êconômico-

fqdiçe

aç

Cr.iÚssr.a OIIÀr/À - DÀs otsRrcÀçõEs Do CotsTRÀTÀstE:
a) - Efetuar o pagamento refativo a exêcuÇão dos serviÇos efetivamentê rêalizados,
com as rêspêctivas cláusulas do contrâto;
b) - Proporcionar ao Contlatado todos ôs meios nêcêssários para a fiêI êxêcuÇão dos
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobrê qualquer irregufaridade ênconLrada quanto à quafidade dos
serviços, exelcendo a Inais êmpta e compfeta fiscalizaÇão, o que Irão exiine o Contratado de suas
lesponsabi Iidades contratuais e têgais,
d) - Designar rêpresêntantes cont atlj-buiÇõês dê Gêstor ê Fiscal- dêste côntrato, nos termos da
norna vigente. especialmente para acompanhar ê fiscalizar a sua êxêcuÇão. rêspectivamentê.
permitida a contrataÇãô de terceiros para assistência e subsídio de infornaÇões pêrtinêntês a
êssas atribuiÇõês.

c!Áus(,IÀ NoNâ - Dls oERrcÀçõEs Do corrr:RÀÍâDo:
a) - Executar devidamênte os serviços descritos no objeto supracitado, dêntro dos melhoaês
parâmêtros de qualidade estabelecidos para o râmo de atividade relacionada ao objetô contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabili zar-se por todos os ônus e obligaÇões concernêntes à legisfaÇâo fiscal, civil,
tributária e trabalhi§ta, bêm como por todas as dêspesas e compromissos assumidos, a qualguêr
titulo, perante seus fornêcedores ou terceiros em razão da exêcução do objêto contratado;
c) - Manter prêposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execuÇáo do
contrato, que o reprêsênte integralmênte em todos os seus aLosi
d - pêrmitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devêndo pleslar os informes ê

esclarecimêntos solicitados;
e) - Será responsávef pelos danos causados diretamênte ao Contratante ou a tercêiros, decorrentês
dê sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não êxcluindo ou reduzindo êssa respônsabilidadê
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
f) - Não cêder, transferir ou subcontratar, nô todo ou êm partê, o objeto deste instrumento,
sem o conheci-rnento e a devida autorizaÇào exprêssa do ContrataÍlte;
g) - Mantêr, durantê a vigência do contrato, em compatibilidadê com as obrigaÇôês assumidas,
iodas as condiÇões de habifitaÇão e qualificaÇãô êxigidas no respectivo procê§so licilatório,
apresentando ao Contratantê os documênLos necessários, sempre çFle solicitado;
hl - gfetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condiÇôês, conforme especificaçôês, prazo e

focal constantes no Termo dê Referência e seus anêxos;
i) - Não será admitida a subcontratação do objêto licitatório,
j) - Reparar, corrigir, removêr, reconstrulr ou substituii, a suas expênsas, n')
part., á objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreÇôes
de sua execução ou de úateriais nela êÍPregados.

ctiiusul.À DÉc À - DÀ Àr,IEnÀção E ExrINção:
Este contrato poderá ser a-Iterado com a devida justificativa, uni-Iateralmente pe-Io COn

extinÇão. foína.lmêntê motivada nos autos do processo, a§segurados o contraditório e a
dêfesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇões dos Arts. 137 a L39, todos da Lei 14.133/2021.
Nas alteraÇões unilaterais a quê sê refere o inciso 1, do caput do Àrt. L24, da Leí 74.133/2021,

u prazo para respo§ta ao pedido de restabelecimento do eguj-Iibrio êconômico-financeiràr-iüãããõ'for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornàcirento da doc1mênt.çao .orp.ãbjtã*iddo fato imprevisívêI ou previsivel de consequêncla incafcutável, observadas as disposiçóes dosÀrts. 124 a 136, da tei 14.133/21

cuiu$rr.À gú 'rÀ - DA DorÀção:
Às dêspesas correrão por conta da seguinte dotâção, constante do orÇamento vigente:
Recursos Próprios do uunicipio de Duas Estradas:
02.oo - 04.722.1002.2006 _ 500 _ 3.3.90.39.01.

cLÁusIIIÀ sExLÀ - Do PÀcàtaENlto:
o pagamento seaá efetuado mediante processo regular e êm obsêrvância às normas e procedimentosadotados pefo contratantê, bem como a§ dispo§iÇôes dos Àrts. 141 a a46 da Lei 14.133/21; daseguintê manêira: Para ocorrêr no prazo de triDta dias, contados do pêríodo de adijtrplêrtrênto -

cr.Áusgra sÉTnlÀ - Dos pRÀzos E DÀ rarcÊrcra:
Os prazos máxiros de início de etapas de execuÇeo ê de conclusão do objeto ora contratado, quê
admitem pxorrogação nas condiÇões e hipóteses previstas nâ Lei 14.133/2021, êstão abaixoindicados e serão considerados da assinatura dô Contrato:
a - InÍcio: Imediato t
b - Conclusão: 06 (sêis) mêses-
À vigênciâ do prêsente contrato será determinada: após 06 (sêis) meses, consideracla ala alata dê
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipótesês e nos termôs dos Àrts. 1OS a 114, da tei
t4 .L33 /21.

de acordo

serviÇos

o Côntratado sêrá obrigado a acêitar,
guê sê fizerêm nos sêrviÇos, dê até

nas mesnas condiÇôes contratuais, acréscimos ou supressõês

ou em



i
Iêgat, do vaLor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poAeraiíic€deÊ o
Iinite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo cêlêbrado êntre o:''o"ti":tTf"'\rr -l I
cráusur.l DÉCIIG, pRItcIn - rro REcEBrxEmo, \
Executada a plêsente contrataÇâo ê observadas as condições dê adimplêmento aas oUr\açOeé'
pactuadas, os procêdimentos e condiçóes para receber o seu objêto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiÇôes do Àrt. 140, dd Lei 14.t33/2021-
Por se tratar dê sêtviço. a assinatura do têrmô dêtâlhado dê rêcebiÍênto provisório. sê dar:á
pelas partes, quando verificado o cumpriÍnento das exigêncj-as de caráter: técnico, até 15 (quj,nze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimeÍtto definitj.vo,
será elÍLitido e assinatura pelas partês, apenas após o decurso do piazo de observaçâo ou vistoria,
quê comprove o atêndimento das exigências contratuais, não podendo êsse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo êm casos excepcionais, devidamente justificados.

cLÁUst,Í.À DúcIríÀ SEGT,NDÀ - DÀs PENàIIDàDES:
o Contratado será rêsponsabif izado administlativamente, facultada a dêfêsa no prazo Legal do
intêressado, pêlas infraÇôes previstas no Àrt. 155, da Lei 14.133/2021 e serão aplicadas, na
forma. coDdiÇões, reçJras, prazos ê plocedimentos definidos nos Àrts. 156 a 163, dô mesmo diplomâ
1eqa1. as seguintes saDqões: a - advêrtência aplicada exclusivamente pela infraÇão administrativa
de dar causa à inexêcução parcial do contlato, quando não se justificar a irposiÇão de penalidade
flais grave; b - multa de mora dê 0.5t (zero virgul-a cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, poi dia de atraso injustificado na êxêcução do objêto da contrataÇãoi c - multa de
10t (dez por cênto) sobrê o valor do coatrato por qualquêr das infraÇões adminastrativas
prêvistas no referido Art. 155, d - impêdi$ênto de licitar e contatar no árÍbito da AdÍLinistraÇáo
Pública direta ê indireta do entê fêdêrativo quê tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsávêl- pelas infraÇóes adninistrativas prêvistas nos inclsos II, III.
IV. V, VI e VIl do caput do referido Àrt. 155, quando não se justificar a iÍposiçâo de penalidadê
mais gravê; e - declaraÇão de inidoneidade para licita. ou contratar no ânbito dâ AdministraÇáo
pú.b1ica direta e indireta de todos os êntes fedelativos, pêIo prazo de cinco anos, aplicada ao
rêsponsável pelas infr.aÇôês administrativas prêvistas nos incisôs vIÍI, Ix. x, xI e XII do caput
do referido Art. 155, bêm como pelas lnflaÇões administrativas plevistas nos incisos II. I1I,
Iv, V, vI e vII do caput do mesmo artigo gue iustifiquem a imposiÇão dê penalidade mais gravê
que a sanÇão referida no S 4" do refêrido À!t. 156; f - apli.caÇão cumul-ada de outras sanÇôês
previstas na Lei L4.133/202),.
Se o valor da multa ou indenizaÇão dêvida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇão
ao Contratado, se!á autornaticamênte descontado da primeira parcela do pagamênto a que o

Contratado vier a fazer ius, acrêscido dê juros moratórios dê 1t (Dm por cento) ao mês, ou'
quando for o caso, cobrado judicialmentê.

cr.Át surÀ DÉcrr,A rERcErRÀ - DÀ ccacErl§Àção tHÀNcErRÀ:
Nos casos dê êventuais atrasos de pagêmelrto nos tefinos destê instrwnerlto, e desde que o contratado
não tenha concorrido de algrma foma para o atraso, selá adrlitida a compênsaÇão financêila,
dêvida desde a data 1imite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efêtivo pagamento

da parcêIa. os encalgos molatório; devidos en r:azão do atraso no pagamento sêrão câlculados com

utilizaçãoda§eguintêfórmufa:EM=NxVpxr,onde:EM=encatqosmoratóriosrN=númerode
dias entre a data previ§ta paaa o pagamento e a do êfêtivo pagamento; vP = valor da parcela a

ser paga; e r = 1náice de compensaçào financêira, assim apurado: I = (Tx -' 100) + 365' sendo Tx

-percentualdoIPCÀ-IBGEacumu.Ladonosúltimosdozemêsêsou'nasuafalta'rrmnovoindice
adotadopeloGovernoEederal-queosubstitua.Nahipótesedorêferidoíndicêestabelecidopara
a compensaÇão financeila venha- a ser êxtinto ou de qualguer forrEa não Pos:a mais ser utifizado'
será adotado, ern substitui;ão, o guê viêr a se' dêterminado pela legislaÇão êotão em vigor'

cr.iiusuÍ.À DÉCrrÃ quâRTÀ - DO FOno I

para dirimir as questÕes decorrentês deste contrato, as partes êIegem o Eoro da comarca de

cuarabira, Estado da Paraiba.

E, por êstarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias' Ô qual vai

assinado pelas partês ê por duas têstemunhas '

Duag Estradas - PB, 05 dê Julho de 2023 '

PELO CONTRÀTANTE

§F5 t( 5 6L\ - rl
@
Prêfeita
090.40'7 .504-40

TESTEMUNHAS

oüt o9 j.aW -í2 CNPJ no 46- 639- 623/OOOI-OO


